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CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO RESPONDIDO:_____________________________________________
Gabinete

Ver. Ed da Silva Moraes

PEDIDO DE INDICAÇÃO Nº /2023

O vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência que, na forma regimental e 
após ouvido o douto plenário, caso seja aprovado, esta casa:

Encaminhe ao setor competente para observarem a legislação em vigor, no tocante ao 
Código de Posturas municipal no capítulo xx, art 108 parágrago 2º, na condução de cães em 
vias públicas e em outras áreas permitidas. 

JUSTIFICATIVA

O presente pedido se justifica devido a históricos de ataques de cães, sem o devido 
uso da focinheira, a pedestres em vias públicas.  

Sala das Sessões, 14 de Novembro de 2023.

                                                                       

                                                                          Ver. ED MORAES

                                                                         MDB      
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